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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RA DO CORDA 
Trabalho, respeito  e  cidadania. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OFÍCIO 959/2023 - SAS 

A 
V.S 
MARIA EDIVÂNIA PEREIRA DA SILVA 
COORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS 

Barra do Corda - MA, 25 de setembro de 2023 

1 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, vêm por meio deste, 

requerer que seja autorizada a deflagração de Dispensa de Licitação voltado a 

locação de imóvel na zona Urbana, Programa Aluguel Social, que terá como 

beneficiária a senhora JUCINÉIA DA SILVA SANTOS, conforme Termo de 

Referência anexo, através da secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal 

de Assistência Social. 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. 

o Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas 

reais considerações e apreço. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria n° 186/2023 

Rua Pedro Braga, n° 112- Centro  -  65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Trabalho, respeito e cdoiania. 
Agora é a vez do pcvo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE REFERENCIA PARA LOCAÇAO DE IMOVEL 
	

1  

1. DO OBJETO:   j 

1.1. Locação de 01 (um) imóvel na zona urbana, localizada na Rua Principal, N° 35, Bairro 

Vila Sampaio, Barra do Corda - MA, com a finalidade de moradia para beneficiário pelo 

Programa Aluguel Social, através da secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal 

de Assistência Social; 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O Estudo Social apresentado pela Assistente Social, justifica o motivo pelo qual o(a) 

beneficiário(a), necessita ser incluso(a) no Programa de Aluguel Social devido suas 

condições impróprias. De acordo com as informações, a senhora Jucinéia da Silva Santos 

vivia com sua filha de Waylla Rodrigues da Silva de 15 anos, em uma casa de Taipa 

pagando aluguel de 450,00(quatrocentos e cinquenta reais), massa mesma está 

desempregada e a única renda é a do Programa Bolsa Família. Decorrente da 

incapacidade de pagamento do aluguel, a mesma foi despejada e estava morando de 

favores na casa de terceiros, passando por momentos difíceis junto com a menor. Através 

da secretaria Municipal de assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social. 

2.2. O imóvel objeto do presente processo tem que ser localizado na zona urbana de Barra 

do Corda - MA, com fácil acessibilidade, e com características apropriadas para o serviço 

em tela. 

3. DO QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMADO: 

Item Especificação 
Unid. 
Mês 

Valor 
Mensal 

R$ 

Unid. 
Mês 

Valor 
Total R$ 

01 

Locação de Imóvel na zona urbana, 
localizado na Rua Principal, n° 35, 
Bairro Vila Sampaio, Barra do Corda 
- 	MA, 	destinado 	a 	abrigar 
beneficiário(a) do Programa aluguel 
social; 

mês 500,00 06 3.000,00 

Rua Pedro Braga, n° 112 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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6i) 
BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL OÇ 
Agora a vez do povo. 

3.1. O valor mensal do aluguel de R$ 500,00 (quinhentos reais), com o total global estimado 

para esta locação será de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

O IMÓVEL situado Rua Principal, n° 35, Bairro Vila Sampaio, Barra do Corda - MA 

destinado a abrigar beneficiário(a) do Programa Aluguel Social. Segue anexo a 

documentação, para um período de 06 (seis) meses. 

4.1. DA ESPECIFICAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO: 

o Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se descritas na Minuta do Contrato 

de Locação anexada aos autos. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (LOCATÁRIO): 	1 
5.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda - MA. 
5.1.1. Efetuar o pagamento do aluguel do imóvel, no prazo estipulado neste termo de 
contrato; 
5.1.2. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento 
e a fiscalização do contrato. 
5.1.3. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante 
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por 
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991; 

5.1.4. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente contrato; 
5.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADO, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
5.1.6. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
5.1.7. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 
5.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 
encargos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa 
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 
5.1.9. Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública; 

Rua Pedro Braga, n° 112 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Trabalho, respeito  e  cidadania. 
Agor aéavez do poVo. 

5.1.10. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e 
ao serviço de telefonia e outros meios de comunicação; 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (LOCADOR): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL IRA DO CORDA 

5.2.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 

de Dispensa de Licitação, realizado pelo Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

5.2.2. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, no 

prazo determinado neste contrato, em estrita observância das especificações de sua 

proposta, 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do imóvel, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.2.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os bens com avarias ou defeitos; 

5.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

contratado; 

5.2.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel,- 

5.2.7. 

móvel;

5.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou 

em legislação específica; 

5.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.2.9. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. 

5.2.10 Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 

rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista. 

5.2.11 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

Rua Pedro Braga, n° 112- Centro — 65950-000 — Barra do Corda — MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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5.2.12. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvei(aÇai\ 

realização da vistoria; 

5.2.13 Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano 

5.2.14 Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclu'sive 

com a apresentação da documentação correspondente. 

L 
	

6. DOS DEMAIS REQUISITOS: 

6.1. Antes da assinatura do contrato, será realizada uma vistoria no imóvel, cujo laudo será 

• 
parte integrante do contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes 

contratantes. 

6.2. Os locadores autorizam os locatários a proceder às adaptações e reformas no imóvel 

que julgar oportunas. 

L 
	 7. DO LAUDO DE AVALIAÇAO: 

7.1. De acordo com a legislação, foi realizado previamente uma Avaliação do Imóveis para 

que chegasse ao valor normal e estabelecer os valores das locações, pela Administração, 

ficado fixado em R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais. 

8. DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA: 

• 
8.1. A entrega do imóvel será imediatamente da assinatura do contrato, depois de realizada 

a vistoria pelo gestor do contrato em conjunta com a locadora, mediante a entrega das 

chaves aos locatários, iniciando-se a partir daí o período locatício. 

8.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda - MA reveste-se do 

direito de só aceitar o imóvel se estiver de acordo com as especificações e/ou exigências 

descritas no processo administrativo, depois de ter sido considerado em perfeito estado e 

ordem pelo Fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do 

Corda - MA, além do que o objeto contratado deve apresentar claras condições de 

aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 

incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que 

comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, 

Rua Pedro Braga, n° 112 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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cabendo ao  ao contratado, substituição de todo objeto condenado e imediat 

atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 

9.1. A CONTRATADA (LOCATÁRIA) efetuará o pagamento deste contrato mensalmente, 

até 05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, 

nos termos do art. 51, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93,  ficando para tanto ajustado o valor 

mensal irreajustável de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando-se no valor global de R$ 

19 	3.000,00 ( Três mil reais), com base em preços praticados no mercado e Laudo de 

Avalição, podendo ainda o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 ( trinta  ) dias 

consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de 

ser devidamente atestada pelo fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente, 

nas condições dispostas no processo administrativo e neste termo, não permitido qualquer 

acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente 

justificada e comprovada. 

9.2. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

9.3. Havendo erro na documentação de pagamento ou que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura/recibo será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 

• pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

9.4. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional 

para a Contratante. 

9.5. Os pagamentos relativos ao futuro contrato só serão pagos em nome da Locadora, 

qualificada no preâmbulo do futuro Instrumento como contratada, não sendo admitida a 

emissão de faturas/recibos em nome de terceiros. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 

atualização monetária. 

Rua Pedro Braga n° 112- Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

LOCADORA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. O pagamento será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento 

de cobrança apresentado pela LOCADORA. 

9.9. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos 

pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 

9.10. Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da 

locação aos herdeiros; 

9.11. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência 

igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - 

Mercado - IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl), ou 

outro que venha substitui-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, desde que 

seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 

para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 

9.12. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por 

apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de 

vigência ou alteração contratual. 

9.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço 

médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de 

preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

9.14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-

se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, 

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

Rua Pedro Braga, n° 112 — Centro - 65950-000 — Barra do Corda - MA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Agora e a vez do povo. 

  

    

Q 

10.1. Para os casos de inexecuçao total ou parcial previsto no art. 77 da Lei das Licitações 

e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 a 80 da mesma lei, poderão ser 

aplicados automaticamente, desde que motivos justos assegurem a sua aplicação. 

10.2. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93; 

11. DA VIGENCIA DO CONTRATO: 

19 	11.1.0 contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo de 06(seis) meses, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo. 

11.2. A gestão do contrato ficará a para ser designada pela autoridade superior. 

Barra do Corda - MA, 25 de setembro de 2023. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria n° 186/2023 

10. DAS PENALIDADES: 

Rua Pedro Braga, n° 112 - Centro — 65950-000 — Barra do Corda — MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ASSISTENCIA SOCI 

  

RELATÓRIO DE ESTUDO SOCIAL 

IDENTIFICAÇÃO: 

Nome: Jucinéia da Silva Santos 

Contato (99) 98515-9349 

• CPF: 755.167.643-00 

RG 462736954 SSPMA 

Endereço Antigo: Rua Almir Silva, ao lado da casa 80, Altamira 

REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL 

FINALIDADE DO ESTUDO REALIZADO: 

Estudo Social com a finalidade de emitir os autos do pedido de Estudo Social 

referente as condições sociais, pessoais e econômica do autor. 

PROCEDIMENTOS METODOLOGICOS: 

Utilizou-se o instrumental Técnico-Social, através dos seguintes meios 

analíticos: Visita Domiciliar e Entrevista de Estruturação Livre com a pessoa de 

referência. 

HISTÓRICO: 

A Sra. Jucinéia da Silva Santos, 43 anos, nascido dia 29/04/1979 residente 

no endereço acima citado, mora com sua filha WaylIa Rodrigues da Silva 15 

anos. 



DESENVOLVIMENTO: 	
~~-1 

A Sra. Jucinéia da Silva Santos, vivia com sua filha, em uma casa 

alugada construída de taipo contendo 02 cômodos (01 quarto,01 sala) valor 

aluguel R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) a mesma está 

desempregada e a única renda é de R$600,00 (Seiscentos reais) referente ao 

Auxilio Brasil a mesma relatou que está passando por dificuldades para pagar o 

aluguel ,a mesma foi despejada ficou por vários dias de favor na casa de 

algumas pessoas, passando por momentos difíceis junto com sua filha menor. 

PARECER SOCIAL: 

Diante do contexto vivenciado, com a Sra. Jucinéia da Silva Santos, necessita 

de um aluguel social urgente. 

A mesma será inserida nos programas sociais e será acompanhada pelo 

ORAS. 

Sem nada mais a relatar, encerro este Relatório de Estudo Social, colocando-

o me a disposição para possíveis quaisquer esclarecimentos. 

Barra do Corda - MA 03/09/2023 

Lidiane dos Santos Arruda 
Assistente Social 1 CRESS/MA: 4.668 
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PINTO 
Barr, do Cord. 18 das  jp  bro da 2023, Pod.r Ju- clilio - TJMA Cnsuhe 
aoafidade deste s 	j  ..://s -  ..tjr.p.br  

CAMILA DE FREITA 	- 10-Escrevente 
Tot,I R$ 8,02 Erno) R$ 644 FE- - $0 1 FADEP R$ 0,21 FEMP R$ 021 

Selo RECFIRO3015.Vq 1S'73L533JJT74. 

Q  J'  tt,r 

CPI-  

DECLARAÇÃO 

Por este instrumento particular de DECLARAÇÃO, EU, JOSÉLIA 

FALCÃO PINTO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Isaac Martins, n° 892, 

Bairro Altamira, Barra do Corda - MA, portador do RG N° 059581632016-6 

SSP/MA e CPF N° 516.145.613-20 declaro para todos fins que sou proprietário 

da residência locada para Prefeitura Municipal de Barra do Corda no Programa 

de Aluguel Social que fica situada na Rua Principal, n° 35, Bairro Vila Sampaio, 

Barra do Corda - MA. 

Barra do Corda, 18 de setembro de 2023 

7) 	JOSÉLIÀ FALCÃO PINTO 

CPF N° 516.145.613-20 

A CART ORlO 	REGISTRO 
1' 	r oIoo •nRAAJo*L 	Fone; (90) 3043-3148. etondimonto©carror,oj barredocorda.corn.br  

RECONHECIMENTO 226447 -------.---------
R.corh.ço a assinatura por AUTENTICIDADE da: (i)JoatLzk rALCÃO — 



Informações de tributos 1  Composição do Consumo (R$) 1 
9050 

da calo 
18,54 
18,54 
18,54 

Aiiqucta 
20.0000% 
0,8872% 
3.9943% 

Vale, 
3.71 
0,16 
0,74 

Tributos 
CIVIS 
PIS 
COROS 

Número do Programa Social Reservado ao Fisco 
EAF2,25F1,2652.055E.05CFB952.TAD8.1 124 

Histórico do Consumo (kWh) 

MAR ABR MAl 

Período Fiscal: 26/0812016 

compra 
da 50.351. 	Tsaeaeãoaae 

0,38 

Coraras. Pard, ser 
540.0/se EeaegI. T,Ibasee Osdeaa 

1  FLJ L,,_s.!L J 	4,al  

Dl.eslbsIçis 

FORNECIMENTO 
	

QUANTIDADE 	PREÇO VALOR(R8) 
Custo de disponibilidade 
	

1854 

Total a pagar: R$ 	18,54 

luiulttãCU 

Cp1 

C.eS.I da At.ndlmaelo riu 
eegiOes de fronteira ou lnd!spoOloeB. 

ligue 0500 zno Or te 
sroonequetnvelorergia.10mn.br  

Os,ideeta 	d Mais 	agência5 	ia Eagi.E 
	

O 
	 Eeoa I5 	 EEL ral 

Ligação 	g'atofla de telor0005 	Ligeceo Qrataia de rololovas 
retos moteis. 20000u'iOai 	Ocos e murei, 

miou. dos 000 as r lv 

E acsse  o POSSO sUe e bae' 
a 	olkitsr troca (liz tiuulóriclide 
• Solicitas i'eliqot:lO 

lt/ut!tf/.:ti f(0l1'u( r'Ir1  tifl/.'IC(Iil 

equaoriaJenerga.orn .br  (98)  20554116. 

Oss- p para: 

Açtij Store 

P Conte «ATS 05 fl( 
&.18I151I digitais e 

dsocasa, CL15eOL/I 

00 Wh.°t.Sti)p. e f,,  k,  com a  

Nome do Cliente: 
	

CC: 
R10ETE CHAVES LIMA 	 45693295 

Unidade de Leitura: 
00130003 

Competência: 	Vencimento: 
05/2016 	 28/09/2016 

Valor cobrado (R$): 
18,54 

via 
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 

nnimfnni4 
IdIJUO LUI'Eü. 	A/sarada A, QASQS. n'fIto, Lote509entu Qtlirand/tfla. 4000 uro Caldo -380 Luis - tuA 

CEP: 65.070-9001 latis. Estadual: 120.515.11-3 	CNPJ: 06.272793/0001-84 

RISETE CHAVES LIMA 
R. PRINCIPAL,35 
VL SAMPAIO 65950-000 BARRA DO CORDA - MA 
CPF: 344.841.243-00 

P111 

ionfa de Energia ElétncalNota Fiscal ISée 8 	002240019 

N° da Fatura 0201608002240019 	ICFOP: 525815111A 

instalação 45693295 
,\ç\?AL DEj"°—' 

e\_) 	•', Conta do 

-8,
05/2016 28/09/2016 

Conta Contrato 	'If F 
45693295v 

Paro atendimento iflrorrOe estomern 

Dados da Instalação 
Classificação: Comercial - MONOFÁSICO 
N° Parceiro de Negócio: 7397844 	 Tensão Nominal (V): 220V 
Grupo e Subgrupo de Tensão: B/B3 	 Unidade de Leitura: 8D13B003 
Tipo do Tarifa: CONVENCIONAL MONÔMIA 	N° Medidor: 10140784619 
Fator de Potência: 0,00 

Datas 
Emissão 	 Apresentação 	Previsão próxima leitura 

26/08/2016 	01109/2016 	L210,01 
Informações  do consumo do mês + Tarifa sem Tributos 

Constante 

1,00 
Data Leitura Anterior 

22/04/2016 

Data Leitura Atual 

23/05/2016 

Qtda.Dias 

31 

Resolução Anael 

1945/15 

Canal de Leitura 
1

Leitura 

ATIVO TOTAL 

Anterior 

O 

Leitura Atual 

O 

Consumo 

O kWh 

Tarifa sem 
Tributos 

0.404350 

Informações para o cliente 

Perindos BanO Taril.. Verde. 23.104.2505 a Falurervonle por nédio 

Demonstrativo do Faturamento 	 P,sço'T.ffacTributoe 

Reaviso de vencimento 

Cliantes cujos irodísadonas padroas de 000snuidade tenham
sido violados deverão receber uma compensação fIrrancalta 
através de vrÕdito na 001110 de energia, conforme critérios 
definidos no módulo 0040 PRODISTIANEEL 

Tensão NominailVolfi, 	Foca de oaeis,O pare 50404 nOno 
220 
	

2020 231 

300 
	

3100 359 

Níveis de Tensão Fornecido As negras para o cobrança da CII' de vado 
munIcIpiO atendido ancontram-so na área 
de acosso público do sito da Equatorial 
Maranhuo. 
As informaçoos sobre os atondimestos 
comerciais realizados Para asca Unidade 
Consumidora podem ser obtidas no sito da 
Equatorial MaranriSo.  
As infol viações de apuraçao tios 
Indicadores de Continuidade e Limites 
Apiicdvois podem ser obtidas no silo da 
Equatorrai Maraorrão: 
wow,equatoriaienergia.com.br.  

Incidirão sobre acosta paga após o uenoimento multado 2% lu onda mota de 0.0333% ao dia (conforma a 
Lei 10438521 a atualização monetária core base no IGP-M serem incluidos na p000ima fatura,  

Conforme Resolução Nomralive Aneel 58112013 Aats 7' e8' é seu direito noliuitar a qualquer tempo a 
Equatorial Maranhão' cancelamento de cobrança relativa de ostras serviços cobrados na fatura, bem certo 
a eminsão da nova fatura nem e cobrança dos serviços cancelados. Ressalta-seques fornecimento poderá 
sar suspenso caso os uaiores referentes aos serviços da disinbuiç5o de energia não sejam devidamente 
pagos 

Au inlormaç005 nobre ao condiçøes detorneuirnento. tarifes, produtos, serviços prestados, tributos o 
rntornraçâes compiamentaras encontram-se disponioOis para a consulta nas Agências de Atendírnanto e na 
área reservada ao consumidor no sue da Equatorial Maranhão. 

FATURA ARRECADADA - cÃO RECEBER 



c 	
VALIDA EM T0000 TERRITORIO NACIOM 

oo00046273695 	
;Ào 04/08/205 

oMEJUCINEIA DA SILVA SANTOS 

fltiAÇAO ISAIAS ATAIDES DOS SANTOS E MARIA 
MERCEDES LACERDA DA SILVA 

DMAD NAS CMT

NATURALIVAW 	
Ú 

29/04/1979  
ACAILANDIA - MA  

NASC. N.0037740 FLS.291 LIV.00033 

ivs 

VIA-02 

PUBLicAFEDT 	BRAS 



1/ISA1  
43926721 93054214 

12/29 

JOSELIA FALCAO PINTO 

0765 0010002988" 
lEctron 

VALÍ)A EM TODO O TFRRtTORIO NACIONAL 
100595816320166 	DAI A  Df28/07/2016 

JOSELIA FALCAO PINTO 

LIAU\í) 

BOANEGERES BEZERRA PINTO E ZELIA FALCAO 
PINTO 

VA IA flF PASMFMTO 

BARRA DO CORDA - MA 	 14/12/1973 

FLS.297 LIV.00039 
RG ANTERIOR 

516145613-20 	 0000001675845 
P-247 VIA-01 

ASSINATUM DO DffiETOH 

LEI N°7 	116DE29,I/83 

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CARI EIRA DE IDI NTTDADE 

CONTA CORRENTE 



DECLARAÇÃO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL 

EU ANTONIO MARCOS FALCÃO PINTO, brasileiro, solteiro, lavrador, CPF' 

528.242.923-34, RG 3210803 SSP-DF. Residente nesta cidade, na Rua Fortunato 

Fialho, 147, Altamira — BARRA DO CORDA - MA. DECLARA PARA FINS DE 

COMPROVAÇÃO e de direito em juízo ou fora dele e ou onde está se apresentar, que 

VENDI para JOSELIA FALCÃO PINTO, brasileira, Separada, professora, CPF 

516.145.613-20, RG 059581632016-6 - SSP-MA, residente e domiciliado na Rua lsaac 

Martins, 892 - Altamira — BARRA DO CORDA- MA. UM TERRENO com as seguintes 

características - UM LOTE, situada na Rua Principal, 35 - Vila Sampaio em Barra do 

Corda MA. Medindo 10 (DEZ) METROS DE FRENTE, por 15 (QUINZE) METROS DE 

COMPRIMENTO, NO VALOR DE R$ 30,000.00 (TRINTA MIL REAIS), PAGO AVISTA 

NO ATO DA ASSINATURA DA DECLARAÇÃO. 

BARRA DO CORDA - MA, 11 de Abril de 2023. 

M12/ 2  M'çJJ P/4/7Z2  
ANTONIO MARCOS FALCAO PINTO 

VENDEDOR 

t44,W   
JOS LIA FALCAO P1 O 

COMPRADOR 

AEOSTRO DE ,M6VEIS - PROTESTO - NOTAS ? 	Hoena, 121 -C— Cero,o - Borro do Corda - MA COCO £zTeaJuCc4ss 	Fone: (00) 3643-3145 - atendj,nento©çaaoriol barradocorda com.br 

Reconheço e assinatura por AUTENTICIDADE de- (1).7OitLA TALCÃO PINTO 

Birri do Cordi, 18 dei 	bro de 2023. Poder Jud(é,10 - T.JMA Consufte l 
a aoHade deste se. 

E FRE)TAS LA( -Escr.v.nte 
Toti, R$ 21.27 Ern,o) R$ 1918 FE9,-R$ 0Ç FADEP R$ 078 FEMP R$ 076 

Solo RECFI1R015QoN7KscF7p121JNr81 

o 



2° Via 

nifFo Para atendimento, artornle 

Contado mês 

05/2016 26109/2016 
Conta Contrbrtí, 

45693210 

P 1/1 
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
Alaarsda A. 06 SQS, r'tOO. Lotea,nrento Quitand,nhia. Altos do E/oiro,, - deu Luis- MA 
CEP: 65.070-9001 lnsc. Estadual: 120.515.11-31 CNPJ: 06.272,79310001-84 

RISETE CHAVES LIMA 
R. PRINCIPAL35 
VL SAMPAIO 65950-000 BARRA DO CORDA - MA 
CPF: 344.841.243-00 

Conta de Energia ElétncalNota Fiscal IS4IIe B 	002240018 
N° da Fatura 0201608002240018 ICFOP: 5258./AA 
Instalação 45693210 

nniuo±nnMI 
iASJUOLUI'EUl 

Dados da Instalação 
Classificação. Residencial Pleno - MONOFÁSICO 
Na Parceiro de Negócio: 7397844 	 Tensão Nominal (V): 220V 
Grupo e Subgrupo de Tensão: BIB1 	 Unidade de Leitura: BD13B003 
Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL MONÕMIA 	N° Medidor: 10140784627 
Fator da Potência: 0,00 

Datas 
Emissão 	 Apresentação 	Previsão próxima leitura 

26/08/2016 	01/09/2016 	J 	22106/2016 

Informações do consumo do mês + Tarifa sem Tributos 

Constante 

1,00 
Data Leitura Anterior 

22/04/2016 

Data Leitura Atuai 

23/05/2016 

Otde 0ioõ[R4lução 

31 

Aneet 

1945/15 

Canal de Leitura 

ATIVO TOTAl. 	, 

Leitura Anterior 

O 

Leitura Atual 

O 

Consumo 

0 W 

Tanta sem 
Tributos 

0,404349 

Histórico do Consumo (kWh) 

o 	o 	o 

MAR ABR MN 

Informações de tributos Composição do Consumo (R$) 

Base 
de cale 	8/iquota 	valor 

ICMS 	0.00 	0.00% 	000 
P15 	14,63 	0,8672% 	0,12 
COFiI40 	14,63 	3.9943% 	6,58 

C~
Tributos d. Ee.r51. 	Trse.arin.ãe 	Ol,8lbsdçaa 

[ 	8,13 	0,36 	 8,84 

Encargos 	Carda os. 
SalarIal. 	Enanglo 	Trlbatos 	0490. 

E 	i,.T1 flhitj 1 	ele 	li 	0,6° 	1 
1 Período Fiscal: 26/08/2016 	1 
Reservado ao Fisco Número do Programa Social 

822€ 753E,2656,0685,3C23.SCBE,7363.F8FF 

Informações para o cliente 

Períodos Oarrd Tnnf Verde, 23/04 - 23/05 	. Faturomento POi mOO/a 

Demonstrativo do Faturamento 	 P,.çoer.tffaorribráa"  

FORNECIMENTO 	 QUANTIDADE 	PREÇO 	VALOR(R$I 
Custo de disponibilidade 	 14,63 

Total 	pagar: R$ 	14,63 

Reaviso de vencimento 

Niveis de Tensão Fornecido d 
 cobrança da 	

°?ã? 
de a00500 público dos/te do Equatorial 
Mananhgo Tensio Nominaf 'ISt. 	Falsa de as/ores par, limitei miremos 

220 	 2024 	201 Au informaçues sobre os atendimento. 
comerciais realizados para anua Unidade 

podem ser obtidas no 548 da 
380 	 351). 	300 

Chamas colos  indicadoras padrseu de u008nuidade tenham 
sido violados deverão tece 	ruma compensação Onanuelra 
através do crédito na conto do energia, oontorttia otltdriOa 
deScidos no modulo 0840 PRODISTIANEEL im 

Au' nfo,niaÇões de 	uraçâro doa 
Indicadores  d 	CO 0'  idade ° 
E

pil 	 ebIidasno sito da 
quatorial Maranhão: 

wow.equatorraienengia.00m.bn. 
Incidirão sobre a canta pega .qcds a vencimento multa de 2%, juras demora de 0.0333% ao dia (oseforerea 
Lei 10438/02)e atoailsuçdo mondAria com base no iGP-M a Sarem inctuldoo na próolmo fatura. 

Conforme Resolução Normativa Aneel 5n112013 Armo 7°e8' é seu direito solicitar o qualquer tempo a 
Equatorial Maranhão o cancelamento de cobrança relat/va de outros serviços cobrados ira fetura. bem corno 
a emisudn da nova fatura sem 	cobrança dos serviços canceladas. Ressalta-se que o fornecimento poderá 
ser suspenso uaso os valeras referentes aos serviços da distribuição de energia não saiam devidamente 
P0900 

Au informaçues sobre as condições de fornecimento, tarifas. produlos, serviços prestados. ti/bules e 
.ntorrrtaçãas complementares encontram-se disponinelu pena a consulta nas Autocias de Atendimento e na 
área reservada ao consumidor no si/e da Equatorial Maranhão. 

C.eO.i a. At.rdisr.eto 118 	Ouaiaarta Equ.tari.t M.r.ntrae 	MOiro,. tlaOiooai do 005.54. 
505/00. Os Irnrrtalra o, Indaporrl/cO. 	0$50 200 9003 	 Elas/o. aaetci ter 

llgv000cOZnOOrOO 	Ligaçãofraruvadsial.rooas 	L,gaçaogratuitadetelnlnoao 
eouuaquaioralansrola,com,br 	r,000:niOAsla.doas0uridaa 	ri000anniiais

1,41. das 08h â1 18h 

CC: 
4569321C 

Nome do Cliente: 
8/SETE CHAVES LIMA 

Unidade de Leitura: 
çr'r 3507i3 

Competência: 	Vencimento: 	Valor cobrado (R$): 
05/2016 	 26/09/2016 	 14.63 

zi Escesseonosso 
• Solicitar troca do ti otlai'r/'l,lde 

- urrlidtrrt' teliqat;ao 

* itlrorI'ri,'/i f,,ilt:i '1O /rrtelqta 

equatoria ienergia. OfTI br 

baixe o nosso app0 para Conte- ~ri, 835 fl05905 

rsinas digitais e 
resolva tudo sem 8/ 

de casa, ronhea 

so Whatapp. e fale coma Clara, pdt0 
Informai' 1,::ka rl( i ni/Ectia 

-Palclit ,1 57g.lr/Cl/i V'. tIU la/urU 

-Cad,lstrci dcr"f.j fa Socicri Dai :"a ílr-otla 
98) 2055-0116 

FATURA ARRECADADA - NAO RECEBER 



RII'lIHI .K'A 1 11)I KÂTI"A IX) 11K 
R#,(. IS  IR() (1VII I)A' I'I%SOA NA II li \ 1"  

(It$111840 ur Olsalo 
13OANÉGEREs BEZERRA PINTO 

MATISICIJL.A: 
0.1031101 952057400031 02300115431 

. 1EX10 	COR 	 ESTADO CIVIL E IDADE 

1  [iPARAoo(A1  JUDICIALMENTE(A). 13 ANOS 

NATURALIDADE 	 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO ELEITOR 

CARTEIRA DE TRABALHO N 44816 SÉRIE 
244-MA E)(P 23/12)1972 CPF - 29108152349, 
510. 0528080420148, CERTIDÃO DE 
CASAMENTO. LIV 48.8, FLS 283, N 5419, 
BARRA DO CORDA. MA -  

\NÃO 

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 
P. ASTERIO PINTO 
UM ANTONIA BEZERRA PINTO 

- R.siiina RUA 04, N'02. QUADRA 03, BAIRRO COHAB. BARRA DO CORDA (MA) 

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA 	MÊS 	ANO 

TERÇA-FEIRA CINCO DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSETE. ã4 22 00 	1105L_ I 	1I 	 

LOCAL DE FALECIMENTO 

RUA 04. N 02, QUADRA 03, BAIRRO COHAB, BARRA DO COROA (MA) 

-CAUSAS DA MORTE 

NO 

2017 

BARRA 00 COROA - MA 

SEPULTAMENTOICREMAÇÃO (MUNICIPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) 	 DECLARANTE 	 ' 

-ICEMITÊRIO PÚBLICO DESTE MUNICIPIO 	ZELIA GOMES FALCÃO  

4.BSERVAÇÕESEAVERBAÇÓES 

4Regtsvo feito no dia 12 de Dezembro de 2017 ás 14 48 A morte foi de forma natural DEIXOU BENS A PARTILHAR O EXTINTO' ) 
SEPARADO JUDICIALMENTE DE ZELIA GOMES FALCÃO DEIXOU OITO (08) FILHOS MAIORES E UM (01) MENOR DE NOM 

ASTERIO PINTO NETO NÃO APRESENTOU CARTÃO DO BENEFICIO E TITULO DE ELEITOR 
	CD 

cD 
_,$ERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE BARRA DO CORDA- 20 	O conteúdo da certidão é verdadeiro Dou fé. 

/;
ii ÓF1CJO 	 BARRA DO CORD. 12 de Dezembro de 2()17 

!OLANOA NEPOMUCENO SILVA 	 / 
BARRA DO CORDA - MA 
RUA LUIS DOMINGUES, N° 399,CENTRO 

/ 	 k_- - <. 
lO . NPMUCENSILV 



ACOMPAkHE AQUI O SEU ATENDIMENTO -eoIWtoFIt 
ENERGIA 

Protocolo 

Atendente 	3L C 

Data 
 

(. 
Prazo  

CC 

Qual serviço você está realizando agora? 

Troca de titularidade 	Reclamação de conta 
	

11 Segunda via 

Negociação de débito 	t.igação nova 
	

JDutroS 

11 Religação 
	

Cadastro programas sociais 

Sempre que estiver sendo atendido, tenha em mãos esse cartão e o numero do protocolo. 
Isso vai agilizar o seu atendimento. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES TITULARES 
DE UNIDADES CONSUMIDORAS DO GRUPO B 

A Equatorial Maranhão, CNPJ n° 06.272.793/0001-84 , com sede Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinïla,,,........._ 
doravante denominada distribuidora, em conformidade com Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e JOSELIA FALCÃO PINTO, 

portador de RG: 0595816320166 e CPF e/ou CNPJ: 51614561320, doravante denominado Consumidor, responsável pela unidade 

consumidora N° 45693295 situada na (o): PRINCIPAL, 35 - VL SAMPAIO, Cidade de BARRA DO CORDA - CEP - 65950-000. 

MA, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para unidades consumidoras do 

Grupo B, na forma deste Contrato de Adesão. 

DAS DEFINIÇÕES 
1. carga instalada: soma das potências nominais dos 
equipamentos elétricos instalados na unidade consumidora, em 
condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts 
(kW); 
2. consumidor: pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou 
privado, legalmente representada, que solicite o fornecimento de 
energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo 
as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) 
unidade(s) consumidora(s); 
3. distribuidora: agente titular de concessão ou permissão 
federal para prestar o serviço público de distribuição de energia 
elétrica; 
4. energia elétrica ativa: aquela que pode ser convertida em 
outra forma de energia, expressa em quilowatts-hora (kWh): 
5. energia elétrica reativa: aquela que circula entre os diversos 
campos elétricos e magnéticos de um sistema de corrente 
alternada, sem produzir trabalho, expressa em 
quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh); 
6. grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras 
com fornecimento em tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV); 
7. indicador de continuidade: valor que expressa a duração, em 
horas, e o número de interrupções ocorridas na unidade 
consumidora cal um determinado período de tempo; 
8. interrupção do fornecimento: desligamento temporário da 
energia elétrica para conservação e manutenção da rede elétrica 
e em situações de casos fortuitos ou de força maior; 
9. padrão de tensão: níveis máximos e mínimos de tensão, 
expressos em volts (V), em que a distribuidora deve entregar a 
energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os 
valores estabelecidos pela ANEEL; 
10. ponto de entrega: conexão do sistema elétrico da 
distribuidora com a unidade consumidora e situa-se no limite da 
via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade 
consumidora; 
II. potência disponibilizada: potência em quilovolt-ampère 
(kVA) de que o sistema elétrico da distribuidora deve dispor 
para atender aos equipamentos elétricos da unidade 
consumidora; 
12. suspensão do fornecimento: desligamento de energia elétrica 
da unidade consumidora, sempre que o consumidor não cumprir 
com as suas obrigações definidas na Cláusula Quarta; 
13 tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em 
Reais por unidade de energia elétrica ativa ou da demanda de 
potência ativa, e 
14. unidade consumidora: conjunto composto por instalações, 
equipamentos elétricos, condutores e acessórios, incluída a 

subestação, quando do fornecimento em tensão primária, 
caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas 
um ponto de entrega, 	com medição individualizada, 
correspondente a um único consumidor e localizado em uma 
mesma propriedade ou em propriedades contíguas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Este instrumento contém as principais condições da prestação e 
utilização do serviço público de energia elétrica entre a 
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições 
Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e demais 
regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS 
DO CONSUMIDOR 
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos 
padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos; 
2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de 
modo a reduzir desperdícios e garantir a segurança na sua 
utilização; 
3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas 
pela distribuidora para o vencimento da fatura; 
4. receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis da data do vencimento, exceto quando se tratar de unidades 
consumidoras classificadas como Poder Público. Iluminação 
Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias 
úteis; 
5. responder apenas por débitos relativos à fatura de energia 
elétrica de sua responsabilidade; 
6. ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 
(vinte e quatro) horas por dia e sete dias por semana para a 
solução de problemas emergenciais; 
7. ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à 
distribuidora sem ter que se deslocar do Município onde se 
encontra a unidade consumidora; 
8. ser informado de forma objetiva sobre as providências 
adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, de acordo 
com as condições e prazos de execução de cada situação, 
sempre que previstos em normas e regulamentos; 
9. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não 
pagas; 
10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa 
de energia elétrica aplicável a sua unidade consumidora e data 
de início de sua vigência; 
11. ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, 
acrescidos de atualização monetária e juros; 



12. ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, sobre a possibilidade da suspensão de 
fornecimento por falta de pagamento; 
13. ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão 
indevida, sem quaisquer despesas, no prazo máximo de até 4 
(quatro) horas, a partir daconstatação da distribuidora ou da 

informação do consumidor; 
14. receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o 
crédito estabelecido na regulamentação especifica; 

15. ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas para a área urbana ou 48 (quarenta e Oito) horas 
para a área rural observadas as Condições Gerais de 
Fornecimento; 16. ser ressarcido, quando couber, por meio de 
pagamento em moeda corrente no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação 
ou, ainda, aceitar o conserto 
ou a substituição do equipamento danificado, em função da 
prestação do serviço inadequado do fornecimento de energia 
elétrica; 
17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância 
monetária se houver descumprimento, por parte da distribuidora, 
dos padrões de atendimento técnicos e comerciais estabelecidos 
pela ANEEL; 
18. ser informado sobre a ocorrência de interrupções 
programadas, por meio de jornais, revistas, rádio, televisão ou 
outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas; 
19. ser informado, por documento escrito e individual, sobre as 
interrupções programadas, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora 
pessoa que dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à 
vida; 
20. ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso 
às normas e padrões da distribuidora e as Condições Gerais de 
Fornecimento de Energia Elétrica; 
21. quando da suspensão do fornecimento, ser informado das 
condições de encerramento da relação contratual; 
22. cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de 
contribuições e doações para entidades ou outros serviços 
executados por terceiros por ele autorizada; e 
23. ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia 
Elétrica 4 TSEE e sobre os critérios e procedimentos para a 
obtenção de tal beneficio, se for o caso. 
24. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de 
quitação anual de débitos do ano anterior, referentes ao 
consumo de energia elétrica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES 
DO CONSUMIDOR 
1. manter a adequação técnica e a segurança das instalações 
elétricas da unidade consumidora, de acordo com as normas 
oficiais brasileiras; 
2. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de 
medição quando instalados no interior de sua propriedade; 
3. manter livre, aos empregados e representantes da 

distribuidora, para fins de inspeção e leitura, o acesso às 
instalações da unidade consumidora relacionadas com a 
medição e proteção; 
4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento,  

sujeitando-se às penalidades cabíveis em co  Ç  de l" 
descumprimento; 
5. informar à distribuidora sobre a existência de pessoareãid 
que use equipamentos elétricos indispensáveis à vida nainidade 

consumidora; 
6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora 
atualizados junto à distribuidora, especialmente quando da 

mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o 
encerramento da relação contratual, se for o caso; 
7. informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial; 
comercial; industrial; rural; etc.) na unidade consumidora; 

8. consultar a distribuidora quando o aumento de carga instalada 
da unidade consumidora exigir a elevação da potência 

disponibilizada; e 
9. ressarcir a distribuidora, no caso de investimentos realizados 
para o fornecimento da unidade consumidora e não amortizados, 
excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os 
programas de universalização dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO 
FORNECIMENTO 
Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção imediata, pelas razões descritas nos itens 1 e 2 
seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 
3 a 5: 1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da 
unidade consumidora que ofereçam risco iminente de danos a 
pessoas, bens ou ao sistema elétrico; 
2. fornecimento de energia elétrica a terceiros; 
3. impedimento do acesso de empregados e representantes da 
distribuidora para leitura, substituição de medidor e inspeções 
necessárias; 
4. razões de ordem técnica; e 
S. falta de pagamento da fatura de energia elétrica. 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS E 
CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER SOCIAL 
A distribuidora pode: 
1. executar serviços vinculados à prestação do serviço público 
ou à utilização da energia elétrica, observadas as restrições 
constantes do contrato de concessão e que o consumidor, por 
sua livre escolha, opte por contratar; e 
2. incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de 
caráter social, desde que autorizadas antecipadamente e 
expressamente pelo consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA 
RELAÇÃO CONTRATUAL 
Pode ocorrer por: 
1 pedido voluntário do titular da unidade consumidora para 
encerramento da relação contratual; 

2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento 
após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento à 
unidade consumidora; e 
3. pedido de fornecimento formulado por novo interessado 
referente à mesma unidade consumidora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS E DA 
COMPETÊNCIA 
1. vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou 



 

se houver discordância em relação às providências adotadas, o 
consumidor pode contatar a ouvidoria da distribuidora; 
2. a ouvidoria da distribuidora deve comunicar ao consumidor, 
em até 15 (Quinze) dias, as providências adotadas quanto às 
suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a 

possibilidade de reclamação direta à agência estadual 
conveniada ou, em sua ausência, à ANEEL, caso persista 
discordância; 
3. sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela 
distribuidora, as solicitações e reclamações podem ser 
apresentadas 
pelo consumidor diretamente à agência estadual conveniada, ou, 
cm sua ausência, diretamente à ANEEL. 

OE* ANEEL 
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PORTARIA N°  186/2023 - GAB, DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

WL98 

BARRA DO CORDA 

Aço,., . •.t 00 pao 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

• Artigo 1 - NOMEAR, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, inscrita no 

CPF sob o número 412.673.893-20, ao cargo em comissão de 

SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de 

Barra do Corda -MA. 

Artigo 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos vinte 

e três de junho de dois mil e vinte e três. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

   

 

v 
R1GOALBES 	.ÍSOUS 

 

  

da- MA 

Isa 	artlns, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
I'.0 7( 7fl0 IJ41 1 -7 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORDA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N2  371- CEP: 65. 950-000— Barra do Corda - MA 
Agora é a Vez do Povo. 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a locação de 01 (um), imóvel na 

zona urbana ,localizada na Rua Principal,n°35,Bairro Vila Sampaio ,Barra do Corda —MA ,com a 

finalidade de moradia para beneficiário pelo Programa Aluguel Social pertencente a secretaria de 

Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social do município de Barra do Corda/MA, 

conforme Processo Administrativo N°2311 /2023 instruído, AUTORIZO o setor de compras da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda, verificar parecer técnico do imóvel solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA)26 de setembro 2023. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira d*$llva 
Coordenadora de receita e despesas 
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liARRA DO CORDA 
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A.30 UI . voz do POVO. 

PORTARIA N° 186/2023 — GAB, DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - 

MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, inscrita no CPF sob 

o número 412.673.893-20, ao cargo ènú comissão de SECRETÁRIA DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Barrado Corda -MA. 

Artigo 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos vinte e 

• três de junho de dois mil e vinte e três. 

Dê-se Cnç. 

Pubquo se e Curnprose 

' 	I) 
RIGO Ab —  - 
PstMunicipaI de Barra dó Corda MAl 	 ( 

11 

Rua .l,saú Martins, n° 371 - Centro * 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

CNPJ:06.769.798/001 -17 
SETOR DE COMPRAS 

Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA 

 

trabalho, Respeito e Cidadania. 
A9OrOdOVCZ do POVO 

  

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

o Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Fundo Municipal, que solicitam a dotação para locação de 01 (um), imóvel 
na zona urbana, localizada na Rua Principal, n° 35, Bairro Vila Sampaio, com a finalidade de moradia 
para beneficiário pelo Programa Aluguel Social, para um período de 06 meses, para atender as 
necessidades do Município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa mensal está estimada em tomo de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
e a despesa por 06 (seis) meses está estimada em tomo de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
• devida urgência ao setor de licitação para proceder à abertura de procedimento do objeto ora 

solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 27 de setembro de 2023. 

Atenciosamente, 

KARYTANA GO ' ES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 
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PORTARIA N° 0512022 - GAB, DE 10 0€ JANEIRO DE 2022. 

NOMEAR OCUPANTE DO CAPOC 

COMISSÃO DE CHEFE INTERINA. DO V-7 C--9 

DE COMPRAS DO MUNtCPiO DE ESP.RPP- 

CORDAJMK 

RISO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Murcipc de Barra do Corda 

Estado do Maranhão, no LISO de suas atribuições iegaisl 

RESOLVE  

Art i - MOMEAR, PÂRYTANA SOMES DE ASSUNÇÃO, lnscrfta no CPF sob o 

024.031.133.79, para exercer o cargo aro =ssão de Chefe interina do Setor de 

Compras do Município de Barra do Corda. Estado de- Maranhão 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publlcaçãc. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de Corda. Estado de. Maranrc. 

Dê-se Cênc.ia 

Pubcue-se e Cumnra-se 

Serra do Corda/MA., 10 de janeiro de 2022. 

RIGO A1.8 
Prefeito do epo de B$ra do Cos'da - MA 

 

10/01/2022 Ano 11 Edição n1160 1 Cenicado por Município de Barre do Çorda-JJ 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade. validade 



Barra do Corda (MA), 28 de setembro de 2023. 

Atenciosamente, 

eira Sousa 
Co ador 

Jos 

0E 844  

cPL./ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prcfciturabarradocorda@hotmail.com  

  

-SETOR DE CONTABILIDADE 
- 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRAS! BARRA DO CORDA —MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho do Setor de Compras e Serviços, informamos 

• dotação a Sec. de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social para locação de um imóvel 
na zona urbana, localizado na Rua Principal, n° 35, Bairro Vila Sampaio em Barra do Corda- Ma, com a 
finalidade de moradia para o beneficiário pelo Programa Aluguel Social, por um período de 6 meses, 
para atender as necessidades do município de Barra do Corda —MA. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face a 
despeça requisitada. 

DOT.ORCAMENTÁRIA 

PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO ELEM. DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

08.244.1005.2021.0000 2021 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.36 Recursos Ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 3.3.90.36 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

informações. 

Rua Isaac Martins, N° 371 - entro - Barra do Corda - MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  
éy 
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juflAo ano de dois md e vinte e um 

Barra do Corda - MA, 30 de Junho de 2021 

ESTADO 00MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COÍDA3 

GABINETE DI PREFEITO 
e.- 

a 

TARIA N° 27912021 — GAS, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA OS CARGO EM 

COMISSÃO DE CONTADOR DE BARRA DO 

CORDA-MA 

Ri e.  ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do i aranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

1°NOMEAR, JOSUÈJ EIRA SOUSA, CRC-MA 7426, inscrito, no CPF sob 

n. 0906 124O para exercer o cargo em comissão de Contador Geral do 

Mu íodó.'fldoCorda 

tia lsaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000-  Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, RespoItoc Cldad a a. 

Agora éa Vez do Po v.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO

Prne 1; 
Rua Isaac Martins, N 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 

o,  

:' t' - 
DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESÃ-- 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenador despesas, considerando toda documentação produzida nos autos, 
AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade PROCESSO DE 
DISPENSA, objetivando Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua Principal 
n° 35 - bairro Vila Sampaio, Barra do Corda - MA, destinado a abrigar o beneficiário 
do programa de aluguel social 06 (seis meses), através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Fundo de Assistência social do município de Barra do Corda/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

Declaro que, cm observância ao disposto no art. 16, inciso II, Lei 
Complementar n° 101/00, art. 38, da lei 8.666/93, que a despesa tem adequação orçamentária 
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação! CPL para adoção dos 
procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 29 de setembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/M 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17- e-mail:cp1bdc202@gmai1.com  

22 \ 
d 

,am.eanM — 
BARRA DO CORDA 
Trabalho Respeito e Cidadania 

Agora  a Vez do Povo' 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2311/2023/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do 

artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo n° 

2311/2023 a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento Dispensa de 

Licitação, que tem por objeto Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua 

Principal n° 35 - bairro Vila Sampaio, Barra do Corda - MA, destinado a abrigar o 

beneficiário do programa de aluguel social 06 (seis meses), através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Fundo de Assistência social do município de Barra 

do Corda/MA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, anexos e 

demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal 

sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 02 de setembro de 2023. 

C 	 
Mikaela Oliveira Cabraf 

Presidente da CPL/Barra do Corda/MA. 
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efetiva pa étC oçargo em comiSSãO 

de membro da Comissão Pennanente de Licitação .-ft d municipio de Barra 

do Corda-MA. 

p4j» 40 NOWAR,SIMONE LOPES. DOS. SAWrQS3  .hritaàà. -CPF sob o no.. 

332.388.538-48, servidora efetva, eRAYANADEDOSIS, iflscrtta no CPF 
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suplentes da Comissão Peimanente de Licrção'— CPL o município de 

Corda 
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GABINETE 

Artigo 50  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 	 ,tura 

\CPL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

BadcQc.-MA, 15de junho de 2022. 
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CONTRATO n° /2023-DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua 
Principal n° 35 - bairro Vila Sampaio, Barra do 
Corda — MA, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social 06 (seis meses), através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo de 
Assistência social do município de Barra do 
Corda/MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 

40 	Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária 
Interina da Assistência Social a Sra. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do 
CPF: 412.673.893-20 e RG n° 195484620024, residente e domiciliado na Rua Combatente 
Airton Arnaldo Alencar, 595, bairro Canadá! INCRA, Barra do Corda - MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do 
CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua 
Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, 

CONTRATADO: 	 , inscrito no CPF no 
	

residente e domiciliado na 
____ no, 	em denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o 
presente CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de 
Licitação n° 	/2023, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 -Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua Principal no 35 - bairro Vila 
Sampaio, Barra do Corda - MA, destinado a abrigar o beneficiário do programa de 
aluguel social 06 (seis meses), através da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Fundo de Assistência social do município de Barra do Corda/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA—DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1 -Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no Instrumento 
exordial, como lei interna da licitação, realizada sob Dispensa de Licitação no _/2023, 
examinado conforme preceitua LLC (§ único do art. 38 da Lei 8.666/93) observando 
precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei em especial o Art. 24, Inciso X 
da Lei Federal n° 8.666/93.  
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1.2. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da 
Lei n1  8.666, de 1993,  o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação prévia". 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 

1 -O CONTRATANTE E o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
ao Processo Administrativo N° 2311/2023, dispensa N° 	/2023, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA: 
II. Efetuar o pagamento do aluguel do imóvel, no prazo estipulado neste termo de contrato; 
III. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato. 
IV. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991; 
V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente contrato; 
VI. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
VII. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
VIII. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 
IX. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 
encargos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 
X. Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública; 
XI. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço 
de telefonia e outros meios de comunicação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Dispensa de Licitação. 
II. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, no prazo 
determinado neste contrato, em estrita observância das especificações de sua proposta, 
III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do imóvel, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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IV.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, os bens com avarias ou defeitos; 
V.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
contratado; 
VI.Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 
VII.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
específica; 
VIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
IX. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. 
X. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 
XI. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
XII. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria; 
XIII. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU); 
XIV. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com 
a apresentação da documentação correspondente. 

CLÁUSULASEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

1 —A entrega do imóvel será imediatamente, após a assinatura do contrato, depois de realizada 
a vistoria pelo gestor do contrato em conjunta com a locadora. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA VIGÊNCIA 

1 -O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06(seis) meses, contados a partir da data 
de assinatura do termo de entrega de chaves e terminará 30 (trinta) dias após o término do 
prazo de execução. 
II. A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICIPIO poderá desocupar todo o 
imóvel ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer título, bastando para 
tanto notificar o LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias. 
III.Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei (Art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93), até o limite legal permitido, mediante acordo entre 
as partes. 
IV. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
V. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
VI. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação 
escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30(trinta) diasda data do término da 
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de 
dever contratual. 
VII. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um gestor do contrato, 
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representante da LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgiren 
de sua execução. 
VIII. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 
envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
IX. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
CLAUSULA OITAVA —DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 -Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Tesouro 
Municipal oriundos das fontes: 
II - A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000 / 08.244.1018.2105.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 Projeto Atividade: 2021/2105— Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 -A CONTRATADA (LOCATÁRIA) efetuará o pagamento deste contrato mensalmente, até 
05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, nos 
termos do art. 5°. § 3°. da Lei Federal n°8.666/93,  ficando para tanto ajustado o valor mensal 
irreajustável de R$ 500,00 quinhentos reais), totalizando o valor global de R$ 3.000,00 ( 
três mil reais), com base em preços praticados no mercado, podendo ainda o pagamento ser 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no 
protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização, documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente, 
nas condições dispostas no processo administrativo e neste termo, não permitido qualquer 
acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente 
justificada e comprovada. 
II - Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
III - Havendo erro na documentação de pagamento ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura/recibo será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
IV - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a Contratante. 
V - Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da Locadora, 
qualificada no preâmbulo deste Instruipento como contratada, não sendo admitida a emissão 
de faturas/recibos em nome de terceiros. 

VI - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 
atualização monetária. 
VII - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
VIII - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pela LOCADORA. 
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IX — Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes 
à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 
X — Na hipótese de ser o locador pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissão da locação aos 
herdeiros; 
XI — Os créditos serão feitos direto na conta do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DO REAJUSTE CONTRATUAL 

1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual 
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços — Mercado — IGP-
M ou índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna — IGP-DI), ou outro que venha 
substitui-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, 
ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
II. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento, 
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
contratual. 
III. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço 
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 
IV. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 
pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

1 — A execução do presente Contrato será fiscalizada pela a Sra. BRENDA ALICE LIMA 
FERREIRA CPF n° 059.168.053-06 representante da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DAS PENALIDADES 

1 -Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° — Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§20 — As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

affio, Respeito e ti. ad fia. 
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§3° — As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA — DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 — O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 
da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 
Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

1 — A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n°. 
/2023, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93. 

II — O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à 
proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

1 — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - DO FORO 

1 — Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado 
em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), - de 	de 2023. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

COORDENADORA DE RECEITA E DESPESA 
Sra. Maria Edivania Pereira da Silva 

Contratante 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N"2.311/2023— BARRA DO CORDA/MA. 

ASSUNTO: Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua Principal no 35 - bairro 

Vila Sampaio, Barra do Corda - MA, destinado a abrigar o beneficiário do programa de 

aluguel social 06 (seis meses), através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo 

de Assistência social do município de Barra do Corda/MA, no município de Barra do 

Corda/MA. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda/MA, vem à presença de V. Ex.a.  Apresentar o resultado da análise documental referente a 

este procedimento, o que faz através do seguinte: 

RELATÓRIO 

Esta Comissão Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, para 

análise da documentação constante nos autos deste procedimento. 

Em face da necessidade de Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua 

Principal n° 35 - bairro Vila Sampaio, Barra do Corda - MA, destinado a abrigar o 

beneficiário do programa de aluguel social 06 (seis meses), através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Fundo de Assistência social do município de Barra do Corda/MA. 

O Processo Administrativo encontra se devidamente instruído: 

> 	Protocolado e Autuado; 

> 	Termo de Referência; 

» 	Autorização do ordenador de despesa para a Abertura do Processo de 

Contratação de urgência; 

Documentação do locador; 

> 	Disponibilidade de Dotação Orçamentária 
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Verifica se nos autos, há solicitação da Senhora Secretária Municipal de Assistência 

social/Barra do Corda/MA, na qual requer opinião técnica sobre a possibilidade jurídica de 

contratar com Dispensa de Licitação, locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o 

beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 

Assistência social, no município de Barra do Corda/MA, de acordo com a Lei 8.666/93. 

Cujo valor mensal é de R$ 500,00 (quinhentos reais) e o valor global de R$ 3.000,00 

(três mil reais), condizente com valor de mercado local e nacional. 

Estes são os elementos e fatos presentes nos autos. 

Passemos às considerações legais sobre a aquisição do bem para Administração Pública à 

luz da Constituição Federal e da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Em observação ao estatuído no Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, para realização da 

aludida contratação, tem amparo legal para processo de Dispensa de Licitação pretendida pela 

Administração, como se "in verbis ": 

"Lei 8.666/93: 
Art. 24. É DISPENSÁVEL A 

LICIT4 çÂo. 
X - j)urCi a compra ou locação de 

imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precipuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e 
localização COfldiCiOfle/)l a sua escolha, 
desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado., segundo avaliação 
prévia" 

Diante do histórico que se apresenta, com a série de considerações apresentadas, parece-

nos plenamente caracterizada a viabilidade no atendimento da necessidade administrativa, 

considerando-se que se trata de reais necessidades para desenvolvimento das atividades da entidade. 

Aplica-se, pois, plenamente o art. 24, X, da lei n° 8.666/93. 

DA ESCOLHA DO LOCADOR v 

 

Na esteira desta recomendação, a Secretária Municipal de Assistênci social/Barra do 

Corda/MA, conforme se depreende da documentação coligida aos autos, anexou proposta do 



Membro/CPL/ Barra do Corda 
José Petrônio Carvalho Pereira Filho 	 Simone Lopes dos Wantos 
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locador e laudo da Secretaria Municipal de Infraestrutura do imóvel e do Sra. JOSELIA FALCAO 

PINTO, inscrito no CPF sob o n° 516.145.613-20 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais reais) 

mensal, justifica-se pelo fato do imóvel atenderas necessidades quanto as instalações e localização, 

solicitada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Destaca-se ainda que se encontra 

amparado pelo dispositivo legal onde preceitua o art. 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93, 

correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, cabe ressaltar que se encontram 

acostados nos autos do processo toda a documentação exigida, sendo que a escolha do imóvel está 

amplamente justificada, conforme abaixo: 

Na melhor localização e instalações do objeto almejado; 

Dos preços estarem compatíveis com o de mercado local e nacional; 

> 	Do locador, apresentar toda a documentação solicitada pelo locatário 

Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Licitação - CPL/Barra do Corda/MA 

emite parecer favorável à contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO do Imóvel: da Sra. 

JOSELIA FALCÃO PINTO, inscrito no CPF sob o n° 516.145.613-20, por melhor satisfazer as 

exigências da administração, desde que atendidos todos os ditames legais.  

Desta forma esta Comissão Permanente de Licitação - CPL/Barra do Corda - MA, 

encaminha os autos do Processo Administrativo à Assessoria Jurídica da CPL, para análise técnica 

jurídica e emissão de parecer, nos termos da legislação pertinente e em conformidade ao Art. 38, VI 

da Lei Federal n°. 8.666/93. 

BARRA DO CORDA (MA), 04 de outubro de 2023. 

-~,, , ~ c. Q 
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da CPL/Barra do Corda/MA. 
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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

REF. PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° _/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°2.311/2023. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, LOCALIZADO NA RUA 

PRINCIPAL N° 35-BAIRRO VILA SAMPAIO, BARRA DO CORDA-MA, DESTINADO 

A ABRIGAR O BENEFICIARIO DO PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL 06(SEIS 

MESES, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO 

DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: 	DIREITO 	ADMINISTRATIVO. 

LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, 

LOCALIZADO NA RUA PRINCIPAL N° 35-BAIRRO 

VILA SAMPAIO, BARRA DO CORDA-MA, 

DESTINADO A ABRIGAR O BENEFICIARIO DO 

PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL 06(SEIS MESES, 

ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

01. 	Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, que trata da possibilidade de 
Dispensa de Licitação para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, 
desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação previa. 

o,  ra 

.4, 
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2. O Processo Administrativo encontra se devidamente instruído: 

* 	Protocolado e Autuado; 
* 	Termo de Referência; 
* 	Autorização do Ordenador de Despesa para a Abertura do Processo 
de Contratação de Urgência; 
* 	Proposta de Preços da Locação; 
* 	Documentação do locador; 
* 	Disponibilidade de Dotação Orçamentaria; 
* 	justificativa; 

3. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulado pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirell.es, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 
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Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanelia Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a analise do pedido. 

Na qualidade de processo seletivo em que se procede ao cotejo de 
propostas, a licitação publica pressupõe a viabilidade da competição, não 
se afigura conveniente ao interesse publico por manifesto desequilíbrio na 
relação custo/beneficio. 

Desse modo, sempre que a licitação se configurar inviável ao interesse 
publico, sucede a sua dispensa, estando todos os casos exaustivamente 
previstos na Lei n° 8.666/93. 

Dispõe a Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso X, que configura hipótese 
de dispensa de licitação a locação de imóvel para atendimento das 
necessidades precípuas da Administração. Vejamos: 

Art. 24. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO: 

X- "para compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de marcado, segundo avaliação previa" 

Nesse sentido, vale citar a lição de Joel Menezes Nieburhr, Dispensa e 
Inexigibilidade de Licitação Publica. 30  ed. Belo horizonte: Fórum, 2011, p.278: 
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Em síntese: reputo-se o inciso X do artigo 24 da Lei n° 8.666/93 como 
espécie de inexigibilidade, tudo porque só é aplicável para a compra 
ou locação de bens cujas características os singularizem, pois - como 
exprime o próprio texto legal - as necessidades de instalação da 
Administração e a sua localização condicionam a sua escolha. Por 
tributo a isso, uma vez reconhecido tratar-se de inexigibilidade, o que 
importa é motivar a singularidade, perdendo importância os demais 
requisitos estampados no inciso em causa." (grifou-se) 

Na mesma linha, confira o entendimento de Marçal Justen 

• Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações.  40  ed., p. 158: 

"Atente-se para trecho consignado na seguinte decisão do TCU 
(Acórdão n° 1.512/2004 - Plenário): "a afronta à norma se deu (...) 
porque os gestores não foram capazes de comprovar que o imóvel 
selecionado detinha características excepcionais de instalação e 
localização que fossem condicionantes para sua escolha. Com  efeito, 
para que os requisitos estabelecidos pelo referido dispositivo legal 
sejam satisfeitos, não basta apenas que se identifique um imóvel que 
atenda às necessidades da Administração, mas que se encontre 
aquele que as satisfaça com tamanha adequação, que justifique a não 
realização da licitação. Em outras palavras, a ausência de licitação 
deriva da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através 
de outro imóvel, que não aquele selecionado. As características do 
imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação etc.) 
são relevantes, de modo que a Administração não tem outra escolha." 
(grifou-se) 

'A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse sob 
tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele 
selecionado, (tais como localização, destinação, etc.) são relevantes de 
modo que a Administração não tem outra escolha. 

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação 
peculiar ou com localização determinada, não se torna possível a 
competição entre particulares. 

Portanto, observadas as determinações legais, quais sejam:.) 
necessidade do imóvel para desempenho das atividades administrativas; 
a) adequação de um determinado imóvel para satisfação das 
necessidades administrativas; e 
b) compatibilidade de preço com o. parâmetros do mercado. A 
contratação será direta, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 
24, X, da Lei n° 8.666/93. 

1 
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Por fim, cumpre registrar que a tese aqui já teve a oportunidade de ser 
analisada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial no 
bojo de uma ação de improbidade. Alguns trechos da ementa convém, 
sejam reproduzidos: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 
PUBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA E VENDA E 
DOAÇÃO DE IMOVEIS REALIZADOS PELO MUNICIPIO, 
AUSENCIA DE MÁ-FÉ DO AGENTE PUBLICO. VIOLAÇÃO 
DOS DEVERES DE MORALIDADE E IMPESSOALIDADE. 
NÃO COMPROVADOS. DANO EFETIVO. AUSÊNCIA. 
REEXAME DE MATERIA FATICO-PROBATORIA. SUMULA 
07/STJ. VIOLAÇÃO DO ART.535, 1 e II, DO CPC. NÃO 
CONFIGURADA. 

1. A compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação previa, 
não carece de licitação, ante a ratio do art. 24 da Lei 8.666/93,(...) 

Denota-se do julgado a clara percepção de que a hipótese de 
dispensa do inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93 distingue-se, em essência das 
causas de inexigibilidade. 

Destarte, uma vez realizados estudos e, ainda que encontrado mais de 
um imóvel, decidindo-se pela melhor adequação de um em especifico 
(razão da escolha do fornecedor), torna-se licita a utilização da contratação 
direta por dispensa ora em apreço. 

04. Verifica se nos autos, que há solicitação da Sr.a.  Secretária Municipal de 

Assistência Social e fundo de Assistência Social, Barra do Corda/MA, na qual 

requer opinião técnica sobre a possibilidade jurídica de contratar locação 

de imóvel na zona urbana, localizado na rua principal n° 35-bairro vila 

Sampaio, barra do corda-ma, destinado a abrigar o beneficiário do 

programa de aluguel social 06(seis meses, através da secretaria municipal de 

assistência social e fundo de assistência social do município de barra do 

corda-ma. 
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5. Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria 
Jurídica opina, salvo melhor juízo, pela possibilidade da Locação de Imóvel 
por dispensa de licitação, Processo Administrativo n° 2.311/2023, referente à 
Locação do Imóvel de: JOSELIA PINTO FALCÃO, inscrito no CPF n° 
516.145.613-20 no valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais), cujo valor mensal 
é de R$ 500,00 (quinhentos reais) para atender as necessidades do 
Município de Barra do Corda- MA, por meio da secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme solicitado, consoante a fundamentação supra. 

6. Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior para 
conhecimento e RATIFICAÇÃO, do mesmo. 

Desde que atendidas às recomendações acima traçadas no presente 
opinativo. 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste Município, 
para auditoria. 

Barra do Corda (MA), 04 de setembro de 2023. 

ix- 
Daiana Vitor da Silva 

OAB/MA 20.458 
Assessoria ,J urídica/C PI/Barra do Corda/MA. 
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PARECER DA CONTROLADO RIA 

EMENTA: PROCESSO 2.311/2023 - 
ASSUNTO GERAL: LOCAÇÃO DE UM 
IMÓVEL NA ZONA URBANA, LOCALIZADO 
À RIJA PRINCIPAL, N 2 35, VILA SAMPAIO, 
BARRA DO CORDA/MA, COM A 
FINALIDADE DE MORADIA PARA 
BENEFICIÁRIO PELO PROGRAMA 
"ALUGUEL SOCIAL", ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA/MA. INTERESSADO: 
SECRETARIA 	MIJNICIPAI, 	DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, MODALIDADE: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ANÁLISE PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA/MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n 

2.311/2023, que tem como interessado a Secretaria Municipal de Assistência  

Social, cujo objeto é Locação de um imóvel na zona urbana, localizado à Rua  

Principal. n5-'35.   bairro Vila Sampaio. Barra do Corda/MA. com a finalidade  

de moradia para beneficiário pelo programa "aluguel social", através da  

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Barra do  

Corda/MA,  na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com o Art. 24, 

X, da Lei n.° 8.666/1993. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 
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administrativas objetivando o controle lega!, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANÁLISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna OU preparatória 

do processo licitatório, instrumento de controle concomitante cia ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei fl•Q 

8.666/93 e a regularidade cia publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção formalização e modalidade adotada. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n 

8.666/93, c/c Lei 0 10.520/2002 e Decreto n2  10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 2.311/2023; 

• Ofício nY 959/2023 da Secretaria Municipal de Assistência Social para 

a Coordenadora de Receitas e Despesas; 

• Termo de Referência; 

• Relatório de estudo social; 

• Documentação da beneficiária; 

• Documentação da locadora; 

• Registro fotográfico da moradia a ser locada; 

• Portaria da secretária solicitante da despesa; 

• Autorização para realização de pesquisa de preços; 

• Parecer do setor de compras solicitando dotação orçamentária com 
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despesa prevista em R$ 500,00 (quinhentos reais) durante 06 (seis) 

meses, totalizando o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa - Recursos Ordinários; 

• Autorização de dispensa; 

• Minuta do Contrato; 

• Justificativa da dispensa; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, DAIANA VITOR DA 

SILVA OAB/MA 20.458, opinando pelo prosseguimento do processo e 

no qual aprova a minuta do contrato e demais anexos; 

• Envio dos autos à CGM de Barra do Corda/MA para análise da fase 

interna. 

11.11 - PENDÊNCIAS 

Após análise os autos, fora identificado as seguintes pendencias: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Planilha de quantitativo e custo estimado com erro de 

digitação (ti. 02) prevendo a unidade como 01, ao invés da 

palavra MÊS; 

DOCUMENTAÇÃO DO LOCADOR 

Ausência de comprovante de residência. 

11.111 - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, versando o Parecer da Assessoria Jurídica e a Justificativa de Dispensa 

da Comissão Permanente de Licitação sobre tal modalidade. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
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A Dispensa de Licitação, possui regramento específico, tipificado na Lei n° 

8.666/1993, em que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim 

aborda o art. 24, inciso X, da referida lei: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, seciundo avaliação prévia 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). (grifo nosso). 

A Dispensa é uma forma de contratação direta entre uma pessoa jurídica e a 

Administração Pública, de forma que preserve os princípios da Administração 

Pública, dispostos no art. 37 da Constituição Federal de 1988. A dispensa é usada 

para garantir o provimento dos bens e serviços necessários à gestão pública com 

mais rapidez, em contextos previstos por lei. Trata-se, portanto, de um mecanismo 

que só deve ser utilizado em situações específicas.  

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, manifesto-me pela retificação das pendências apontadas na seção 11.11 

- PENDÊNCIAS, após prosseguir com o feito. 

Este é o parecer, s.m.j.  

Barra do Corda - MA, 11 de outubro de 2023. 

Hortência Bati 'T
-

Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 
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CONTROLADORA GERAL DO MUNÍCPIO DE BARRA DO CORDA 

- 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 11. NOMEAR HORTÊNCIA BATISTA VASCONCELOS, com RG n° 

0403053620106 e CPF n° 057.245.943-23 para exercer o cargo em comissão de 

Controladora Geral do Município de Barra do Corda 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda - MA, 18 de outubro de 2021. 

, 

RGO AL:EWrO'EL8 bE'SOqSATTT.. 

Prefeito I\fiunicipal dearra do Cord. - MA. 

7, 

Rua Isaac Martins, n° 37 Centro - 5950-000 garra do Corda 
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Agora ia Vc Cio P.— 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORD 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17— c-maii:cplbdc2021@gmail.com  

SOLICITACÃO DE RATIFICACÃO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO2.311/2023/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento Dispensa de Licitação, n°. 55/2023/Barra do Corda/MA, que tem por 
objeto à Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua Principal n° 35 - bairro 
Vila Sampaio, Barra do Corda - MA, destinado a abrigar o beneficiário do programa de 
aluguel social 06 (seis meses), através da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Fundo de Assistência social do município de Barra do Corda/MA, submetendo todo o 
processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para SUSTENTAÇÃO, da 
autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 11 de outubro de 2023. 

Mikaela Oliveira Cabral 	) 
Presidente da CPLfBarra do Corda/MA. 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito cCidadanlâ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS 

COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 
Rua Isaac Martins n°371, Centro, CEP: 65.950-000— Barra do Corda 

CNPJ N°06.769.798/0001-17 

E GESTÃO 

(MA). 	
:' '• 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
	 CPt 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 55/2023/Barra do Corda! MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.311/2023/Barra do Corda! MA 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que a 
justificativa Técnica e Parecer Jurídico prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao 
disposto no art, 24, Inciso X, Lei Federal n°. 8.666/93, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo 
foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2023 do 
processo administrativo n°. 2.311/2023/ Barra do Corda /MA. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da justificativa expedida pela 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/ Barra do Corda /MA, conforme abaixo descrito: 

Objeto: Locação do imóvel na zona urbana, localizado na Rua Principal n° 35 - bairro Vila Sampaio, 
Barra do Corda - MA, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social 06 (seis meses), 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo de Assistência social do município de 
Barra do Corda/MA. 
FAVORECIDO: JOSELIA FALCAO PINTO 
CPF: 516.145.613-20 
Vigência: 06 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato. 
VALOR GLOBAL: R$3.000,00 (três mil reais). 

Fundamento Legal: Artigo. 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 
26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente juntado aos autos 
do Processo Administrativo e encaminhados a Comissão Permanente de Licitação para fase contratual. 

Barra do Corda, 11 de outubro de 2023. 

Maria Edivania Pereira da SiI 
Coordenadora de receita e despesas! 13. rra do Corda -MA. 


